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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO,
AFORAMENTO E ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE
DOMÍNIO DA UNIÃO, ALTERA DISPOSITIVOS DOS
DECRETOS-LEIS NS. 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946, E
2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987, REGULAMENTA O §
2º DO ART. 49 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

...........................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Aforamento

...........................................................................................................................................................

Art. 13. Na concessão do aforamento será dada preferência a quem,
comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há mais de um ano e esteja,
até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil, regularmente inscrito como
ocupante e em dia com suas obrigações junto à SPU.

§ 1º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento do preço
mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este artigo, que poderá
adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de decadência, manifestar o seu
interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida em lei na forma e nos prazos
previstos em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de aforamento de que trata o art. 14 no
prazo de seis meses, a contar da data da notificação.

§ 2º O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em regulamento, por
mais seis meses, situação em que, havendo variação significativa no mercado imobiliário local,
será feita nova avaliação, correndo os custos de sua realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3º A notificação de que trata o § 1º será feita por edital publicado no Diário Oficial
da União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao ocupante do imóvel que se
encontre inscrito na SPU.

§ 4º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a respectiva
área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos interessados.

§ 5º No aforamento com base no exercício da preferência de que trata este artigo,
poderá ser dispensada, na forma do regulamento, a homologação da concessão pelo Secretário
do Patrimônio da União, de que tratam os arts. 108 e 109 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946.

Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da preferência de
que tratam os arts. 13 e 17, § 3º, poderá ser pago:

I - à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de aforamento, de
entrada mínima de 10% (dez por cento) do preço, a título de sinal e princípio de pagamento, e do
saldo em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, devidamente atualizadas,
observando-se, neste caso, que o término do parcelamento não poderá ultrapassar a data em que
o adquirente completar oitenta anos de idade.

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra
e venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art. 27.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO

Seção I
 Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou
leilão público, observadas as seguintes condições:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas
disposições legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando o
preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o
valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente
designado;

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão
será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga
pelo arrematante, juntamente com o sinal;

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel,
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de

precisão, será admitida avaliação expedita.
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados

serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta
Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas pertinentes.

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da
licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia
com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas,
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.
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§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 do
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado,
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de aquisição,
e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as condições
previstas nos arts. 27 e 28.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999.

Art. 25. A preferência de que trata o art. 13, exceto com relação aos imóveis sujeitos
aos regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, e da Lei nº 8.025, de 12 de abril
de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na aquisição do domínio útil ou
pleno de imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a ser colocados à venda,
àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na qualidade de locatários,
independentemente do tempo de locação, observadas, no que couber, as demais condições
estabelecidas para os ocupantes.

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser estendida
àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja regularmente
cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato locativo.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.025, DE 12 DE ABRIL DE 1990.

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
RESIDENCIAIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO, E DOS
VINCULADOS OU INCORPORADOS AO FRHB,
SITUADOS NO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante concorrência pública e
com observância do Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986, os imóveis residenciais
de propriedade da União situados no Distrito Federal, inclusive os vinculados ou incorporados
ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília - FRHB.

§ 1º Os licitantes estão dispensados da exigência do art. 16 do decreto-lei
supracitado.

§ 2º Não se incluem na autorização a que se refere este artigo, os seguintes imóveis:
I - os residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à ocupação por

militares;
II - os destinados a funcionário do Serviço Exterior, de que trata a Lei nº 7.501, de

27 de junho de 1986;
III - os ocupados por membros do Poder Legislativo;
IV - os ocupados por Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais

Superiores e do Tribunal de Contas da União pelo Procurador-Geral da República, pelos
Subprocuradores-Gerais do Ministério Público Federal, do Trabalho e Militar e pelo Procurador
Geral do Tribunal de Contas da União, salvo sua expressa manifestação em contrário, no prazo
de 20 (vinte) dias a partir da data da publicação desta Lei;

V - os destinados a servidores no exercício de cargo ou função de confiança que
sejam considerados, pelo Poder Executivo, indispensáveis ao serviço público.

Parágrafo único. Os imóveis a serem destinados aos servidores a que se refere o
inciso V deste artigo serão escolhidos dentre aqueles que estiverem vagos à data da vigência da
Medida Provisória nº 149, de 15 de março de 1990, ou vierem a vagar por devolução espontânea
ou desocupação judicial.

Art. 2º A Caixa Econômica Federal presidirá o processo de licitação na forma do art.
1º desta Lei e observará os seguintes critérios:

I - o preço do imóvel a ser alienado será o de mercado, segundo os métodos de
avaliação usualmente utilizados pela própria Caixa Econômica Federal;

II - somente poderá licitar pessoa física;
III - o licitante somente poderá apresentar proposta, em cada licitação, para 1 (uma)

unidade residencial;
IV - somente será vendida 1 (uma) unidade residencial por pessoa;
V - o imóvel será alienado mediante contrato com força de escritura pública (art. 60

da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964);
VI - o contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral seja feito à vista,

conterá cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de 5 (cinco) anos, vender, prometer vender
ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado nos termos desta Lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


